
 

PARECER TÉCNICO DESCRITIVO 

 

DADOS 
OBRA: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS 

LOCAL: 
 

AVENIDA PROFESSOR ALCIDES JUBÉ S/N, CIDADE DE GOIÁS – 
CEP: 76600-000 

ASSUNTO: REFORMA 

C.R.E.: GOIÁS 

 
 

 

1.0 -   DESCRIÇÃO: 

 

Este parecer técnico tem o objetivo de descrever todos os serviços que serão executados na 

Reforma e Ampliação da Coordenação Regional de Educação de Goiás, Cidade de Goiás-
GO, em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e o Projeto Executivo, apontando todos 

os serviços identificados e aplicando as soluções estudadas durante o processo de concepção dos 

projetos. 
É importante ressaltar que todos os dados utilizados para realização dos projetos foram 

baseados no levantamento feito no dia 22/02/2023, pelos profissionais Sabrina Valente que 

quaisquer mudanças fora do escopo do projeto aqui mencionado, que possam ter sido realizadas 

na estrutura física da unidade escolar após a data do levantamento, não são de responsabilidade 

da Gerência de Projetos e Infraestrutura e podem acarretar mudanças e adaptações no decorrer da 

obra.  

Destaca-se que, no ato do levantamento é realizado Check List contendo os serviços que 

serão realizados na coordenação, de acordo com a visão técnica do profissional e relatos do 

gestor(a) da unidade. Caso algum item do Check List seja realizado pela coordenação sem a 

devida autorização e/ou notificação da Gerência de Projeto e Infraestrutura, o gestor(a) será 

responsável pelas modificações executadas. 

Tendo por base todos os estudos realizados pelos profissionais competentes foram 

elaborados projetos contendo os serviços necessários para sanar os problemas e carências da 

unidade escolar, de acordo com as indicações a seguir: 

 

ARQUITETURA:  

 

Os serviços contemplados para correção dos problemas identificados e melhoria da 

infraestrutura serão conforme descrição abaixo e indicações/detalhes em projeto: 

 

 

1. COBERTURA BLOCO 01 

- RETIRAR TODAS AS TELHAS CERÂMICAS; 

- RETIRAR AS CALHAS METÁLICAS; 

- DEMOLIÇÃO DE TODO O SISTEMA DAS TELHAS ATUAIS; 

- DEMOLIÇÃO DA ESTRUTURA DE MADEIRA; 

- EXECUTAR ESTRUTURA DE MADEIRA; 

- EXECUTAR SUBCOBERTURA COM MANTA PLASTICA REVESTIDA COM 

PELICULA DE ALUMINIO; 

- EXECUTAR TRATAMENTO PARA ESTRUTURA DE MADEIRA; 



 

- EXECUÇÃO DA COBERTURA COM TELHA TIPO COLONIAL; 

- EXECUTAR AS NOVAS CALHAS METÁLICAS; 

2. PISO BLOCO 01: 

- RETIRAR TODO PISO DE TACOS DE MADEIRA DOS LOCAIS DESTACADOS NO 

PROJETO; 

- NOS AMBIENTES DA PARTE ELEVADA DO BLOCO (VER LEGENDA NO 

PROJETO), DEMOLIR ESTRUTURA (GRADEAMENTO) QUE DÁ SUPORTE AO PISO DE 

MADEIRA; 

- PARA OS AMBIENTES DA PARTE ELEVADA, REALIZAR APROVEITAMENTO 

DE PARTE DO PISO, UTILIZANDO AS PEÇAS DE BOA QUALIDADE E SUBSTITUINDO 

AS PEÇAS DETERIORADAS; 

- EXECUTAR ESTRUTURA DE MADEIRA DO PISO ELEVADO; 

- PARA A PARTE INFERIOR DO BLOCO (VER LEGENDA NO PROJETO), 

EXECUTAR TODO PISO DE TACOS MADEIRA; 

- EXECUTAR RODAPÉ DE MADEIRA COM ALTURA DE 15cm EM TODOS OS 

AMBIENTES DO BLOCO 01, INCLUSE OS QUE NÃO SOFRERÃO TROCA DE PISO; 

- EXECUTAR LIXAMENTO DO PISO DE MADEIRA (TODOS OS AMBIENTES DO 

BLOCO) 

- EXECUTAR APLICAÇÃO DE CERA INCOLOR PARA MADEIRA (TODOS OS 

AMBIENTES DO BLOCO; 

3.   FORRO BLOCO 01: 

- EXECUTAR DEMOLIÇÃO DE FORRO PAULISTA COM ESTRUTURA QUE SE 

ENCONTRA DANIFICADO E SELADO EM VÁRIOS PONTOS; 

- EXECUTAR DEMOLIÇÃO DE FORRO DE MADEIRA COM ESTRUTURA; 

- EXECUTAR FORRO PAULISTA (MADEIRA) COM ESTRUTURA E 

ACABAMENTO; 

4.   JANELAS BLOCO 01: 

- REALIZAR RESTAURAÇÃO DAS JANELAS J-1, J-2, J-03, J-04, J-05, J-06 E J-07; 

- MAPEAMENTO DOS DANOS APÓS A REMOÇÃO DE REPINTURA; 

- PRÓTESE EM MADEIRA DE LEI PARA ESQUADRIAS; 

- RECONSTITUIÇÃO DE CREMONAS EM CHAPA DE AÇO; 

- RECONSTITUIÇÃO DE DOBRADIÇAS EM CHAPA DE AÇO; 

- RETIRAR TODAS AS FOLHAS DA JANELAS CITADAS NO ITEM ACIMA; 

- EXECUTAR LIXAMENTO DAS FOLHAS E GUARNIÇÕES DAS JANELAS DE 

MADEIRA; 

- EXECUTAR RETIRADA DE PINTURA DAS FOLHAS E GUARNIÇÕES COM 

REMOVEDOR DE PINTURA (STRIPITIZI OU SIMILAR) TOMANDO CUIDADO PARA 

NÃO EXTRAPOLAR O TEMPO DE CONTATO PREVISTO PELO FABRICANTE; 

- EXECUTAR APLICAÇÃO DE MASSA ESPECÍFICA PARA MADEIRA PARA 

NIVELAR E CORRIGIR AS IMPERFEIÇÕES DAS FOLHAS E GUARNIÇÕES; 

- EXECUTAR LIXAMENTO E RETIRADA DE PINTURA DAS CREMONAS DAS 

JANELAS; 

- RETIRAR VARAS METÁLICAS DAS JANELAS E SUBSTITUIR POR NOVAS; 

- SUBSTITUIR DOBRADIÇAS DE TODAS AS JANELAS; 

- EXECUTAR PINTURA DAS JANELAS E GUARNIÇÕES; 

- EXECUTAR RECOLOCAÇÃO DAS FOLHAS DAS JANELAS DE ACORDO COM 

O LOCAL QUE FORAM RETIRADAS (AO RETIRAR AS FOLHAS DAS JANELAS, 

REALIZAR MAPEAMENTO PARA QUE SEJAM INSTALADAS NOVAMENTE NO 

LOCAL DE ORIGEM); 

5.   PORTAS BLOCO 01: 

- REALIZAR RESTAURAÇÃO DAS PORTAS P-1, P-2, P-3, P-4 E P-5; 



 

- MAPEAMENTO DOS DANOS APÓS A REMOÇÃO DE REPINTURA; 

- PRÓTESE EM MADEIRA DE LEI PARA ESQUADRIAS; 

- RECONSTITUIÇÃO DE CREMONAS EM CHAPA DE AÇO; 

- RETIRAR TODAS AS FOLHAS DAS PORTAS CITADAS NO ITEM ACIMA; 

- EXECUTAR LIXAMENTO DAS FOLHAS, GUARNIÇÕES E BATENTES DAS 

PORTAS DE MADEIRA; 

- EXECUTAR RETIRADA DE PINTURA DAS FOLHAS, GUARNIÇÕES E 

BATENTES COM REMOVEDOR DE PINTURA (STRIPITIZI OU SIMILAR) TOMANDO 

CUIDADO PARA NÃO EXTRAPOLAR O TEMPO PREVISTO PELO FABRICANTE; 

- EXECUTAR APLICAÇÃO DE MASSA ESPECÍFICA PARA MADEIRA PARA 

NIVELAR E CORRIGIR AS IMPERFEIÇÕES DAS FOLHAS, BATENTES E GUARNIÇÕES; 

- EXECUTAR RETIRADA DOS VIDROS DAS PARTES FIXAS DAS PORTAS, 

TOMANDO CUIDADO NA RETIRADA E ARMAZENAGEM PARA QUE SEJA POSSÍVEL 

A RESTAURAÇÃO DAS PORTAS; 

- EXECUTAR LIXAMENTO E RETIRADA DE PINTURA DAS FECHADURAS E 

DOBRADIÇAS METÁLICAS DAS PORTAS 

- REMOÇÃO E LIXAMENTO DAS DOBRADIÇAS E FECHADURAS DE TODAS AS 

PORTAS; 

- EXECUTAR PINTURA DAS PORTAS (FOLHAS, BATENTES, GUARNIÇÕES); 

- EXECUTAR RECOLOCAÇÃO DAS FOLHAS DAS PORTAS DE ACORDO COM O 

LOCAL QUE FORAM RETIRADAS (AO RETIRAR AS FOLHAS DAS PORTAS, 

REALIZAR MAPEAMENTO PARA QUE SEJAM INSTALADAS NOVAMENTE NO 

LOCAL DE ORIGEM); 

6. PINTURA BLOCO 01: 

- EXECUTAR REMOÇÃO DE PINTURA TOTAL INTERNA E EXTERNA; 

- EXECUTAR EMASSAMENTO INTERNO; 

- EXECUTAR PINTURA INTERNA; 

- EXECUTAR PINTURA EXTERNA; 

- EXECUÇÃO DE REMOÇÃO DE PINTURA DE TODAS AS ESQUADRIAS 

METÁLICAS DO BLOCO; 

- EXECUÇÃO DE REMOÇÃO DE PINTURA DE TODAS AS ESQUADRIAS DE 

MADEIRA; 

- EXECUÇÃO DE PINTURA DAS ESQUADRIAS DE MADEIRA E METÁLICAS. 

7.  COBERTURA BLOCO 02: 

- DEMOLIR TELHAS CERÂMICAS PLAN DO BLOCO 02; 

- DEMOLIR PARTE DOS CAIBROS E RIPAS COM REAPROVEITAMENTO; 

- EXECUTAR NOVOS CAIBROS E RIPAS COM REAPROVEITAMENTO; 

- INSTALAR TELHAS CERÂMICAS TIPO COLONIAL; 

- INSTALAR CUMEEIRA; 

- EXECUTAR EMBOÇAMENTOS (LATERAL E DE BEIRAL); 

8. SANITÁRIOS BLOCO 02: 

- DEMOLIR PORTAS INDICADAS; 

- DEMOLIR BARRAS DE APOIO; 

- DEMOLIR JANELAS INDICADAS; 

- DEMOLIR PARTE DA ALVENARIA PARA ABERTURA DE VÃO PARA NOVAS 

PORTAS E JANELAS; 

- DEMOLIR TODO REVESTIMENTO CERÂMICOS DOS BANHEIROS FEMININO 

E MASCULINO; 

- TROCA DAS PEÇAS SANITÁRIAS; 
 



 

- EXECUTAR FECHAMENTO COM ALVENARIA DE TIJOLO COMUM DOS VÃOS 

ONDE FORAM RETIRADAS AS PORTAS E JANELAS; 

- EXECUTAR CHAPISCO DAS NOVAS ALVENARIAS; 

- EXECUTAR EMBOÇO NAS FACES QUE RECEBERÃO REVESTIMENTO; 

- EXECUTAR REBOCO NAS FACES QUE RECEBERÃO PINTURA; 

- INSTALAR PORTAS PADRÃO GOINFRA PF-01 (90x210cm) NO ACESSOS DO 

BANHEIROS ACESSÍVEIS; 

- INSTALAR JANELAS PADRÃO GOINFRA J-4 (90x60cm) ACIMA DAS PORTAS 

DOS BANHEIROS ACESSÍVEIS; 

- EXECUTAR VERGA DE CONCRETO; 

- EXECUTAR REVESTIMENTO CERÂMICO ATÉ A ALTURA DE 1,40m; 

- EXECUTAR RODAPÉ COM RASPAGEM E APLICAÇÃO DE RESINA; 

- EXECUTAR PINTURA DAS PORTAS; 

- EXECUTAR EMASSAMENTO DAS FACES QUE RECEBERÃO PINTURA; 

- INSTALAR BARRAS DE APOIO DE ACORDO COM O DETALHE 1; 

- INSTALAR SOLEIRA DE GRANITO NA ENTRADAS DOS SANITÁRIOS 

ACESSÍVEIS; 

9.   FORRO BLOCO 02: 

- EXECUTAR DEMOLIÇÃO DE TODO FORRO PVC DO BLOCO; 

- EXECUTAR FORRO DE GESSO COM TABICA; 

- EXECUTAR EMASSAMENTO E PINTURA DO FORRO DE GESSO; 

10. PINTURA DO BLOCO 02: 

- EXECUTAR REMOÇÃO TOTAL DA PINTURA DO BLOCO; 

- EXECUTAR EMASSAMENTO (PAREDES INTERNAS); 

- EXECUTAR RASPAGEM E APLICAÇÃO DE RESINA EM TODA GRANITINA DO 

BLOCO; 

- EXECUTAR PINTURA INTERNA COM BARRADO ATÉ ALTURA DE 1,50m; 

- EXECUTAR PINTURA EXTERNA; 

- EXECUTAR REMOÇÃO DE PINTURA DE TODAS AS ESQUADRIAS 

METÁLICAS DO BLOCO; 

- EXECUTAR REMOÇÃO DE PINTURA DE TODAS AS ESQUADRIAS DE 

MADEIRA; 

- EXECUTAR PINTURA DAS ESQUADRIAS DE MADEIRA E METÁLICAS; 

11. COBERTURA BLOCO 03: 

- DEMOLIR TELHAS CERÂMICAS PLAN DO BLOCO 03; 

- DEMOLIR PARTE DOS CAIBROS E RIPAS COM REAPROVEITAMENTO; 

- EXECUTAR NOVOS CAIBROS E RIPAS COM REAPROVEITAMENTO; 

- INSTALAR TELHAS CERÂMICAS TIPO COLONIAL; 

- INSTALAR CUMEEIRA; 

- EXECUTAR EMBOÇAMENTOS (LATERAL E DE BEIRAL);   

12. FORRO BLOCO 03:  

- EXECUTAR DEMOLIÇÃO DE TODO FORRO PVC DO BLOCO; 

- EXECUTAR FORRO DE GESSO COM TABICA; 

- EXECUTAR EMASSAMENTO E PINTURA DO FORRO DE GESSO; 

13. PINTURA DO BLOCO 03: 

- EXECUTAR REMOÇÃO TOTAL DA PINTURA DO BLOCO; 

- EXECUTAR EMASSAMENTO (PAREDES INTERNAS); 

- EXECUTAR RASPAGEM E APLICAÇÃO DE RESINA EM TODA GRANITINA DO 

BLOCO; 

- EXECUTAR PINTURA INTERNA COM BARRADO ATÉ ALTURA DE 1,50m; 

- EXECUTAR PINTURA EXTERNA; 



 

- EXECUTAR REMOÇÃO DE PINTURA DE TODAS AS ESQUADRIAS 

METÁLICAS DO BLOCO; 

- EXECUTAR PINTURA DAS ESQUADRIAS METÁLICAS; 

14. RAMPAS DO BLOCO 03: 

- DEMOLIR RAMPAS DE ACESSO AOS AMBIENTES (VER PROJETO); 

- EXECUTAR RAMPAS COM AS DIMENSÕES E INCLINAÇÃO ESPECIFICADOS 

PARA ACESSO DOS AMBIENTES; 

- INSTALAR GUARDA-CORPO COM CORRIMÃO NAS RAMPAS DE ACESSO AOS 

AMBIENTES; 

15. CANALETA COM GRELHA: 

- EXECUTAR DEMOLIÇÃO DE PARTE DO PISO DE PEDRA NO LOCAL 

DEMARCADO PARA EXECUÇÃO DE CANALETA DE CONCRETO E PASSAGEM DA 

TUBULAÇÃO; 

- EXECUTAR ESCAVAÇÃO; 

- EXECUTAR GRELHA METÁLICA; 

- EXECUTAR PINTURA DA GRELHA; 

- EXECUTAR PISO DE PEDRA; 

16. GRADE FRONTAL E LATERAL: 

- EXECUTAR PINTURA DAS GRADES NA PARTE FRONTAL E LATERAL DO 

TERRENO; 

- EXECUTAR PINTURA DOS PILARES; 

17. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: 

- EXECUTAR INSTALAÇÕES PARA ESCOAR A ÁGUA PROVENIENTE DA 

CANALETA PROPOSTA; 

- EXECUTAR INSTALAÇÕES PARA ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAS DO 

TELHADO DO BLOCO 01; 

18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

- EXECUTAR REFORMA GERAL DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BLOCO 01, 02 

E 03); 

19.  ESTRUTURA DE MADEIRA: 

- EXECUTAR ESTRUTURA DE MADEIRA NA COBERTURA DOS BLOCOS 01, 02 

E 03; 

20. DIVERSOS: 

- EXECUTAR TAPUME DE MADEIRITE H.:2,20; 

- EXECUTAR BARRACÃO DE OBRAS; 

- RETIRADA DE TAPUME E BARRACÃO AO FINAL DA OBRA. 

 

ELÉTRICO: 

 

- EXECUTAR INSTALAÇÃO ELÉTRICA NOVA EM TODA PARTE INTERNA DA 

EDIFICAÇÃO, SEGUINDO O PROJETO. 

- IMPLANTAÇÃO DOS CIRCUITOS DE ALIMENTAÇÃO DE TODOS OS QUADROS 

INCLUSIVE O QDG. 

- IMPLANTAÇÃO DE UM T4. 

- APROVEITAR SOMENTE A ILUMINAÇÃO EXTERNA DA EDIFICAÇÃO. 

 

ESTRUTURAL: 

 

- EXECUTAR ESTRUTURA DE MADEIRA PARA O TODO O TELHADO DA 

EDIFICAÇÃO DO BLOCO 1, SEGUINDO OS DETALHAMENTOS ESPECIFICADOS EM 

PROJETO 



 

 

 

HIDROSSANITÁRIO: 

 

- EXECUTAR CANALETA COM GRELHA 

- EXECUTAR CALHAS METÁLICAS 

- EXECUTAR PRUMADAS DE ÁGUA PLUVIAL 

- TROCAR PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS SANITÁRIOS DO BLOCO 02 

 

 

 

INCÊNDIO: 

 

- IMPLANTAR EXTINTORES DE INCÊNDIO 

- IMPLANTAR LUMINÁRIAS  

- IMPLANTAR PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

 

 

ORÇAMENTO: 

 

Para execução da obra foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas 

ONERADA e DESONERADA. Com planilha DESONERADA foi obtido o valor de 

R$1.634.908,30 e com a planilha ONERADA foi obtido o valor de R$1.639.835,44. Sendo a 

assim, foi constatado que a planilha DESONERADA é mais vantajosa devido ao menor preço.  

 

CRONOGRAMA DA OBRA: 

 

A elaboração do cronograma físico-financeiro foi realizada levando em consideração 

todas as particularidades da obra, analisando tempo de execução de cada etapa, logística para 

compra e entrega de materiais, contratação de mão-de-obra, bem como se será necessário o 

andamento da obra por etapas (quando não é possível transferir os usuários para outra edificação).  

 

Levando em conta as informações citadas, para a obra em questão foram considerados os 

seguintes itens: 

- Logística para compra e entrega de material: o município da Cidade de Goiás, onde será 

executada a obra, está distante 142 km de Goiânia, maior ponto de distribuição de materiais o que 

demandará o tempo maior para recebimento e pedido dos produtos. 

- As obras de restauro histórico demandam mais tempo de execução devido à necessidade de 

precisão histórica, análise detalhada, habilidades especializadas, conservação cuidadosa e 

conformidade com regulamentações específicas. Embora seja um processo demorado, é essencial 

para garantir a preservação e autenticidade do patrimônio cultural para as gerações futuras. 

- Existência de fatores externos ambientais, como chuvas, haja vista que o tempo previsto para 

execução da obra é superior a 150 dias e, possivelmente, vai alcançar o período chuvoso. 

- Obra por etapas: a obra em questão deverá ser realizada em 3 etapas, conforme prancha 4/4 do 

projeto de arquitetura, pois não foi possível transferir os funcionários para outro edifício. 

 

A reforma será executada concomitantemente ao funcionamento da unidade, 

circunstância que influencia diretamente no cronograma físico-financeiro da obra como: 

 



 

Observa-se que algumas das situações narradas, fazem parte da rotina da unidade e, assim como 

as demais, interferem no andamento obra, razão pela qual entendemos necessário a reavaliação 

do período, inicialmente previsto. Assim, para a obra em análise, o cronograma será de 180 dias.  

 

Foi adicionado ao cronograma inicial o prazo 30 dias a mais para comtemplar as situações acima 

citadas, totalizando 210 dias. 

 

Além da projeção de prazo mais dilatado e diante do fato de que execução da obra será de forma 

concomitante ao funcionamento da unidade, alinhamos junto à Gerência de Fiscalização de Obras, 

no sentido de que o fiscal responsável pela obra se reúna, antes da emissão da Ordem de Serviço, 

com o gestor da unidade para que, em conjunto, possam definir como os serviços serão 

executados, de modo a minimizar os prejuízos à comunidade e possibilitar a entrega da obra no 

cronograma previsto. 

 

Informamos que foram colocados os tapumes no local da obra de acordo com o cronograma de 

execução, sendo os mesmos relocados de acordo com o andamento da obra. Os tapumes auxiliam 

na segurança da obra, inviabilizando o acesso de pessoas não autorizadas, o que é primordial no 

ambiente de trabalho que terá suas atividades simultâneas a execução da obra, dando assim mais 

agilidade para a obra. 

 

Após finalização da proposta do projeto de arquitetura, foi enviado ao gestor(a) da 

unidade escolar para ciência e aprovação dos serviços que serão executados, com posterior 

assinatura de documento em que o gestor(a) atesta que concorda com os itens citados no 

projeto. 

  

Vale ressaltar que os projetos podem sofrer alterações devido aos programas que a 

unidade escolar receber no transcorrer do processo e que podem sofrer supressão durante 

a obra com a devida autorização do fiscal responsável, mediante formalização do termo 

aditivo. 

 

Diante do exposto, afirmamos que levando em consideração a dicção do art. 6º, 

inciso IX, da Lei federal nº 8.666/93, e do art. 12 da Lei estadual nº 17.928/2012, os projetos 

estão adequadamente atualizados e que o lapso temporal do levantamento ao início da obra 

não inviabiliza a execução do objeto. Dessa forma certificamos que os projetos estão 

atualizados e aptos à adequada execução do objeto nas atuais condições em que se 

encontram. 

 

 

TÉCNICOS PELA ELABORAÇÃO 

 

• PROJETO DE ARQUITETURA  

 

 

 

______________________________________ 

Arquiteta e Urbanista Sabrina Silva Vieira Valente 
CAU A131590-0 

 

 



 

• PROJETO ELÉTRICO 

 

 

 

 
______________________________________ 

Eng. Taís Raiane Silva 
CREA: 1017434085D-GO 

 

• PROJETO ESTRUTURAL 

 

 

 

 
______________________________________ 

Eng. Civil Eduardo Augusto da Silva Cândido 
CREA: 1017406413/D-GO 

 

 

 

 

• PROJETO HIDROSSANITÁRIO 

 

 

 

                                              
______________________________________ 

Engª Civil Brenda Bárbara Fernandes Moreira 
CREA 1015105866D-GO 

 

 

 

 

• PROJETO DE INCÊNDIO 

 

 

 

                                              
______________________________________ 

Engª Civil Brenda Bárbara Fernandes Moreira 
CREA 1015105866D-GO 

 

 



 

 

• ORÇAMENTO 

 

 

 

 

______________________________________ 

Eng. Elder Alexandre de O. Mancini 
CREA 18.503/D - GO 

 

 

 

De acordo: 

 

 

 

______________________________________ 

Sabrina Sila Vieira Valente 

Arquiteta e Urbanista – CAU n° A131590-0 

Gerente de Projetos e Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Gustavo de Morais Veiga Jardim 

Superintende de Infraestrutura 

Decreto 07/02/22 – D.O. n° 23.734 

 

 

 

 

 

Goiânia, 19 de fevereiro de 2024. 


